
PORTARIA Nº. 024/2022

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Wilson Daniel Barczak Prefeito 
Municipal em Exercício do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 

do encargo, com a devida ob-
servância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e 
análise rígida do texto e esclare-
cer qualquer dúvida com o ges-
tor do contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal; 

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 

do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº de regulamentação do 
manual de gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
67 da lei nº 8.666/93, Lei de Li-
citação e Contratos Administrati-
vos e no sentido de atingir o in-
teresse público na execução do 
objeto contratado. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Con-
trato Administrativo nº. 01/2022 
(Dispensa), oriundo do Proces-
so Administrativo de Licitação 
nº. 05/2022, cujo o objeto é a 
contratação de empresa espe-
cializada para prestação de ser-
viço de seguro veicular, destina-
do aos veículos sob número de 
frota 1255, 1256, 1257, 1258 e 
1259 pertencentes à Secretaria 
de Agricultura e Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, os 
Servidores Sidnei Milczuk, ma-
trícula n°593 e Galdino Oliveira, 
matrícula n° 1417.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato de-
signado no artigo anterior, será 
garantida pela administração as 
condições para o desempenho 
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material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência descon-
forme com as cláusulas contra-
tuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da noti-
ficação (procedimento formal, 
com prazo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada refere-
-se ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos do-
cumentos necessários à avalia-
ção; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 

e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documen-
tos mencionados no caput deste 
artigo poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto 
digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestores do Contrato o Secretá-
rio Municipal do Departamento 
de Agricultura e Meio Ambien-
te, Sr. Silmar Kazenoh e o Se-
cretario de Saúde, Sr. Marcos 
Marczal, autores do termo de 
referência que deu origem ao 
processo, que serão responsá-
veis solidários na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
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tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públi-
cos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na exe-
cução contratual, que tenham 
implicações na atestação;

IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que 
deverão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exi-
gir e quando da sua prorroga-
ção, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídi-
cas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça junta-
da de documentos nos autos de 
todos os fatos dignos de nota, 
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RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, MARLON PAU-
LO NEDOCHETKO (matr. nº 
478), portador da Carteira de 
Trabalho nº 14.570/00053-PR 
e RG 6.408.413-5/PR, admi-
tido em 09/09/1996, em con-
formidade com a Lei Comple-
mentar n° 001/2006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2011/2016, (parcela 2/3), 
no período de 24/01/2022 à 
22/02/2022.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
janeiro de 2022.

WILSON DANIEL BARCZAK
Prefeito Em Exercício

PORTARIA N° 026/2022
DATA: 24 DE JANEIRO DE 

2022.

SÚMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para o 
servidor Renato Schribenig.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, RENATO SCHRI-
BENIG (matr. nº 387), porta-
dor da Carteira de Trabalho 
nº 0033290/00024-PR e RG 
4.926.892.0/PR, admitido em 
13/02/1995, em conformida-
de com a Lei Complemen-
tar n° 001/2006, art. 94, se-
ção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
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incluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Con-
trato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 21 de janeiro de 
2022.

Wilson Daniel Barczak
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 025/2022
DATA: 24 DE JANEIRO DE 

2022.

SÚMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para o 
servidor Marlon Paulo Nedoche-
tko.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

sitivo 2011/2016, no período de 
30/01/2022 a 29/04/2022.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
janeiro de 2022.

WILSON DANIEL BARCZAK
Prefeito Em Exercício
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DIVERSOS

      

_______________________________________________________________ 

 
Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado n° 

01/2021 
                                           

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2022 

 
O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, juntamente com a empresa 
CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda –EPP no uso de suas atribuições legais, 
resolve CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021 de Estagiários: 
 
Enfermagem: Estar cursando Técnico em Enfermagem; 
CLAS. CÓD. CANDIDATO DATA DE 

NASCIMENTO NOTA 

1º 19497 JOSIANE DE FÁTIMA NUNES 30/08/1987 2,1 
2° 15366 RAÍSSA GABRIELA MUNCINELLI 30/09/2002 1,8 
3° 11727 JOZIANE DOBKOWSKI 17/02/1996 1,7 
4° 15345 MILA KAUANE PINHEIRO 19/08/2004 1,6 

 
Os candidatos acima deverão comparecer entre os dias 25, 26 e 27 de janeiro de 

2022, a partir das 08h30min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min no Departamento 
de Recursos Humanos situado no Prédio da Prefeitura Municipal, com a documentação. O 
não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

1 Fotocópia da cédula de identidade e do CPF;  

2 Fotocópia da carteira de trabalho;  

3 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;  

4 Número da Conta Corrente e Agência Bancária;  

5 Comprovante de Matrícula atualizado e compatível com o estágio pretendido;  

6 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que não possui outro vínculo de 
estágio e que dispõe de horário compatível, possibilitando assim o exercício da função. 

7 Foto 3x4. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
Cruz Machado, 25 de janeiro de 2022. 
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_______________________________________________________________ 

 

COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO 

I - Ingrid Magda Scheid Majolo Dudzic 

II - Isabel Francisca Berbek Chaikoski 

III – Jose de Oliveira 

 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 

Prefeito Municipal 

Secretária Municipal de Administração 

Divisão de Recursos Humanos 
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24/01/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Claudir Vonei Filipiak 581 22/01/2022 22/01/2022 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo Ambulância BAG-8617 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 21/01/2022 21/01/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 21/01/2022 21/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 21/01/2022 21/01/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Gilmar Muncinelli 588 21/01/2022 21/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BCI-2271 Transporte de Pacientes

Luiz Marcelo Glaza 583 20/01/2022 20/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena  AZG-4H18 Viagem a serviço da municipalidade

Claudir Vonei Filipiak 581 21/01/2022 21/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 21/01/2022 21/01/2022 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo Ambulância BAG-8617 Transporte de Pacientes

Luiz Marcelo Glaza 583 21/01/2022 21/01/2022 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava Caminhão  AZK-4639 Viagem a serviço da Secretaria de Agricultura

Pedro de Souza 482 21/01/2022 21/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Spin BAH-2839 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 21/01/2022 21/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Adilson Fernando Koteski 645 19/01/2022 19/01/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Viagem a serviço da municipalidade


